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Prefeitura Municipal de Cajamar 

 

 

Referente ao mês de: Junho/2025 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.056.933

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
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_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 70061764

Data e hora da emissão 21/07/2025 11:15:04 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 61.056.933/0001-95
Razão

Social: ASSOC MATA CILIAR

Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO 195 / CENTRO / PEDREIRA / SP / 13920-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2025 a 31/07/2025

Certificação Número: 2025070222200443429457

Informação obtida em 08/07/2025 14:21:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/07/2025, 14:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



PEDREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

PRAÇA EPITÁCIO PESSOA, 03 - CENTRO - PEDREIRA

Cidade

CPF/CNPJ

Cep

14/12/1992

CERTIDÃO NEGATIVA

61.056.933/0001-95

CENTRO

Código

Nome Fantasia

13920009

Logradouro Complemento

ASSOCIACAO MATA CILIAR

A M C

SP

CNPJ: 46.410.775/0001-36

Número

14000002949

RUA XV DE NOVEMBRO
Bairro

Data Abertura

DO MOBILIÁRIO

00195

MUNICIPIO DE PEDREIRA

UF

Razão Social

14000002949

Inscrição Municipal

COM MUDAS FRUTIF PLANT ORNAM

Atividade

01 - Ativo

Situação

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN.ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 14:13:59 do dia 08/07/2025

Válida até 07/08/2025

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número D7A4854DA0CE10C1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO MATA CILIAR
CNPJ: 61.056.933/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:43:00 do dia 22/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/10/2025.
Código de controle da certidão: 817C.280D.D0AE.4260
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO MATA CILIAR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.056.933/0001-95
Certidão nº: 30945964/2025
Expedição: 04/06/2025, às 11:51:55
Validade: 01/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO MATA CILIAR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 61.056.933/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Ao Ilustríssimo Senhor

Fernando Jordani Feliti

DD Secretário Adjunto de Meio Ambiente

A Associação Mata Ciliar. CNPJ nº 61.056.933/0001-95, solicita que seja realizado o repasse 

dos recursos previstos na parceria, por meio do Termo de Colaboração nº 01/2021, conforme 

previsto  no  cronograma  de  desembolso  do  Plano  de  trabalho.  O  presente  pedido  de 

desembolso, refere-se a parcela de junho/2025, na ordem de R$ 7.270,00 (sete mil duzentos 

e setenta reais)

Solicitamos o repasse do recurso para

Associação Mata Ciliar

Banco do Brasil

Agência: 2427-9

Conta corrente: 10 7488- 1

Valor: R$ R$ 7.270,00 (sete mil duzentos e setenta reais)

 Referência: parcela junho/2025

Jundiaí, 1º de julho de 2025

Jorge Bellix de Campos

Presidente da Associação Mata Ciliar



DATA VIGÊNCIA VALOR - R$

27/01/2023 12 meses R$ 87.240,00

DATA PREVISTA PARA 
O REPASSE (2)

VALORES PREVISTOS - 
R$

DATA DO REPASSE
NÚMERO DO DOCUMENTO DE 

CRÉDITO
VALORES REPASSADOS R$

07/06/2025  R$                       7.270,00 09/06/2025 554.258.000.270.024  R$                               7.270,00 

Recursos humanos (5) 3710 3710 0 3710 3710

Recursos humanos (6) 0

Medicamentos 0

Material médico e hospitalar 
(*)

0

Gêneros alimentícios R$ 580,33 R$ 580,33 580,33

Outros materiais de consumo 0

Serviços médicos (*) 0

Outros serviços de terceiros R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 1000

Locação de imóveis 0

Locações diversas 0

Utilidades públicas (7) 0

Combustível R$ 447,55 R$ 447,55 447,55

Bens e materiais 
permanentes

0

Obras 0

Despesas financeiras e 
bancárias

R$ 112,67 R$ 112,67 112,67

Outras despesas(Provisão 
Décimo, INSS/FGTS)

1410 1410 1410 1410

TOTAL R$ 7.260,55 R$ 5.120,00 R$ 2.140,55 R$ 7.260,55 R$ 5.120,00

Jorge Bellix de Campos

Presidente

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO

(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K-L)  R$                                                                                     43.871,15 

Declaramos, na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada, comprova a exata aplicação dos 
recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Convenente.

                                                                                     Jundiaí, 10  de  julho de 2025

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO  R$                                                                                     51.131,70 

(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I)  R$                                                                                      7.260,55 

(K) RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO (E-(J-F))  R$                                                                                     43.871,15 

(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.

(5) Salários, encargos e benefícios.

(6) Autônomos e pessoa jurídica.

(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.

(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisiçoes e os compromissos assumidos que não são classificados contabilmente como DESPESAS, como por exemplo, aquisição de bens permanentes.

(*) Apenas para entidades da área da Saúde.

CATEGORIA OU    
FINALIDADE DA DESPESA 

(8)

DESPESAS 
CONTABILIZADAS NESTE 

EXERCÍCIO (R$)

DESPESAS CONTABILIZADAS EM  
EXERCÍCIOS ANTERIORES E PAGAS 

NESTE EXERCÍCIO (R$) (H)

DESPESAS CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO E PAGAS 

NESTE EXERCÍCIO (R$) (I)

TOTAL DE DESPESAS PAGAS 
NESTE EXERCÍCIO (R$)  (J= H + I)

DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS 

SEGUINTES (R$)

(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.

(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício.

(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras.

O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da Associação Mata Ciliar vem indicar, na forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício de junho de 2025 bem como as despesas à pagar no exercício 
seguinte.

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO

ORIGEM DOS RECURSOS (4): Municipal

(F) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E + F)  R$                                                                                     51.131,70 

(C) RECEITAS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS  R$                                                                                         209,09 

(D) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO AJUSTE (3)  R$                                                                                                 -   

(E) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A + B + C + D)  R$                                                                                     51.131,70 

DOCUMENTO

Termo de Colaboração nº001/2021

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO

(A) SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  R$                                                                                     43.652,61 

(B) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO  R$                                                                                      7.270,00 

ENDEREÇO/CEP:                                                    Rua XV de Novembro, nº195 - Pedreira/SP

RESPONSÁVEL(IS) PELA CONVENIADA:          Jorge Bellix de Campos

CPF:                                                                           049.013.788-13

OBJETO DO CONVÊNIO:                                      Programa de Proteção e reabilitação da fauna silvestre

EXERCÍCIO:                                                             06/2025

ORIGEM DOS RECURSOS:                                Municipal

ANEXO RP-10 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR
DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:                       Prefeitura Municipal de CAJAMAR

CONVENIADA:                                                           Associação Mata Ciliar

CNPJ:                                                                          61.056.933/001-95



Orgão concessor Prefeitura Municipal de Cajamar

Tipo de concessão (*)

Lei Autorizada

Objeto Programa de Proteção e Reabilitação da Fauma Silvestre

Exercício 2025

CNPJ 61.056.933/0001/95

Endereço e CEP Rua 15 de Novembro 195, Pedreira SP CEP 13920-000

Responsável pela entidade Jorge Bellix de Campos

Valor Total do Convênio R$ 72.000,00 1 ano

D
a

ta
 d

o
 

D
o

c
u

m
en

to

Nº Doc.

Tipo do 
documento                                                                         

(Nota Fiscal, 
Recibo) 

Razão Social
Natureza da 

despesa

C
ó

d
ig

o

P
R

F
E

IT
U

R
A

A
M

C

T
O

T
A

L

01/07/25 jun/25 Holerite
Julia Caraça Augusto                        
Médica Veterinária                             

INSS: 338,60  FGTS: 296,80
Rec. Humanos 1 3.151,74 3.151,74

01/07/25 jun/25 DESCONTOS
DESCONTOS FUNCIONARIOS 

(INSS, Imposto de Renda, 
Contribuição Social)

Rec. Humanos 1 558,26 558,26

01/07/25 jun/25 GUIA INSS/FGTS Rec. Humanos 6 1.030,00 1.030,00

01/07/25 jun/25 PROVISÃO PROVISÃO DÉCIMO TERCEIRO Rec. Humanos 5 380,00 380,00

16/06/25 162 DANFE R S de Lima Hortifruti Ltda Alimentação 4 580,33 580,33

20/06/25 64 Nota Fiscal Barbara Piscitelli da Costa
Outros 

Serviços
3 1.000,00 1.000,00

17/06/25 11423 DANFE Via Verde Posto de Serviços Ltda Combustivel 2 447,55 447,55

7.147,88 0,00 7.147,88

PM Cajamar AMC TOTAL

1 3.710,00 0,00 3.710,00

código 2 - Combustível 2 447,55 0,00 447,55

3 1.000,00 0,00 1.000,00

4 580,33 0,00 580,33

5 380,00 0,00 380,00

6 1.030,00 0,00 1.030,00

Total Geral mensal 7.147,88 0,00 7.147,88

1 3.710,00 3.710,00

código 2 - Combustível 2 500,00 500,00

3 1.000,00 1.000,00

4 650,00 650,00

5 380,00 380,00

6 1.030,00 1.030,00

Total Geral mensal 7.270,00 -               7.270,00

código 5 - Provisão Décimo Terceiro

código 6 - INSS/FGTS

CAJAMAR  - JUNHO/2025

        JORGE BELLIX DE CAMPOS

 Presidente - Associação Mata Ciliar

código 4 - Alimentação

código 5 - Provisão Décimo Terceiro

código 6 - INSS/FGTS

código 1 - Recursos Humanos

código 3 - Outros Serviços

código 4 - Alimentação

RELAÇÃO DOS GASTOS                                                                  
 JUNHO/2025

RESUMO DAS DEPESAS

código 1 - Recursos Humanos

código 3 - Outros Serviços





 
 

DEMONSTRATIVO SALÁRIO BRUTO 

 

AO MUNICÍPIO DE CAJAMAR  

Eu, Jorge Bellix de Campos, inscrito no CPF sob o nº 049.013.788-13, na qualidade de 
Presidente da Entidade "Associação Mata Ciliar", inscrita no CNPJ sob o nº 
61.056.933/0001-95, vem através desse demonstrar a composição do salário bruto do mês 
de junho/2025 dos empregados alocados ao projeto Termo de Colaboração nº 01/2021 - 
Prefeitura de Cajamar, conforme resumo da folha de pagamento abaixo: 

 

 

O projeto prevê o custeio do salário bruto dos empregados, sendo composto pelo valor 
líquido (devidamente transferido direto da conta do projeto para as contas dos 
empregados) + INSS/IRRF/Contribuição Confederativa descontado dos empregados, 
totalização R$ 558,26. 

 

O valor de R$ 558,26 foi transferido na data de hoje para a conta da entidade para o 
recolhimento dos descontos do empregado aos órgãos responsáveis, conforme folha de 
pagamento e guias de recolhimento em anexo 

 

Jundiai, 21 de julho de 2025. 

 

 

 



 
G336211359341768

21/07/2025 14:0

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome ASSOCIACAO MATA CILIAR

Agência 2427-9

Conta corrente 107488-1

Creditado

Nome ASSOCIACAO MATA CILIAR

Agência 2427-9

Conta corrente 40183-8

Valor 558,26

Destinação 0

Data Nesta data

Assinada por J6117186 CRISTINA HARUMI ADANIA 21/07/2025 14:01:41

J6117183 JORGE BELLIX DE CAMPOS 21/07/2025 14:02:16

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J6117183 JORGE BELLIX DE CAMPOS.

21/07/2025, 14:02 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.4#/template/~2Fapf-apj-pendencias~2F%23home 1/1



Pág:1
Folha de Pagamento

ASSOCIACAO MATA CILIAR

CNPJ/CEI: 61.056.933/0001-95 Inscrição: 519025314114 Período de: 01/06/2025 a 30/06/2025

Endereço: Bairro: Cidade: UF:SPCENTRO PEDREIRARua 15 DE NOVEMBRO 195

03/07/2025 10:36:18

Apelido: Razão Social:207

Depto: 19 - CAJAMAR

Cód: Nome: Função:

Salário:

Dep. IR: 0

3.710,00

MEDICO(A) VETERINARIO(A) IIJULIA CARACA AUGUSTO309

Admissão: 17/02/2024 AtivoSituação: 1Ocorrência:

1 Salário 30,00 3.710,00 11 INSS Sobre Salário 12,00 338,60

13 IRRF Sobre Salário 15,00 71,26

32 Contribuição Confederativa 2,00 74,20

Proventos: Descontos: Liquido:

Base INSS Empresa:

Base F.G.T.S.:

Base INSS Funcionário:

F.G.T.S.:

Base I.R.R.F.: Deduções:

3.710,00

3.710,00

3.710,00

3.710,00

296,80

484,06

3.710,00 607,20

3.225,94

Base INSS Func. 13o. Salário: 0,00

Base F.G.T.S. 13o.: 0,00



Pág:2
Folha de Pagamento

ASSOCIACAO MATA CILIAR

CNPJ/CEI: 61.056.933/0001-95 Inscrição: 519025314114 Período de: 01/06/2025 a 30/06/2025

Endereço: Bairro: Cidade: UF:SPCENTRO PEDREIRARua 15 DE NOVEMBRO 195

03/07/2025 10:36:18

Apelido: Razão Social:207

R E S U M O Depto: 19 - CAJAMAR
 Lançamentos

Proventos Descontos

1 Salário 30,00 3.710,00 11 INSS Sobre Salário 12,00 338,60

13 IRRF Sobre Salário 15,00 71,26

32 Contribuição Confederativa 2,00 74,20

Proventos: 3.710,00 Descontos: 484,06 Liquido: 3.225,94

INSS Empresa
Base INSS Sem Exp.:

INSS Empresa Sem Exp.:

Base INSS Ap. 15 Anos:3.710,00

779,10 INSS Emp. Ap. 15 Anos:

0,00

0,00

Base INSS Ap. 20 Anos:

INSS Emp. Ap. 20 Anos:

0,00

0,00 0,00

0,00

INSS Emp. Ap. 25 Anos:

Base INSS Ap. 25 Anos:

Detalhamento Entidades Terceiros
2,500001 - SalEduc 92,75 0002 - Incra 0,20 7,42 0016 - Senac 1,00 37,10

0032 - Sesc 1,50 55,65 0064 - Sebrae 0,60 22,26

% % %

% %

IRRF / PIS
Base I.R.R.F.:

Base PIS:

3.710,00

3.710,00

Deduções:

Valor PIS:

607,20

37,10

Base F.G.T.S.: F.G.T.S.:3.710,00 296,80
FGTS Mensal (Recolhimento SEFIP)

C.Social: 0,00

Multa FGTS: 0,00 C.Social Multa 10%: 0,00

Base FGTS 13o.Sal.: 0,00 0,00

Base F.G.T.S.: 0,00 0,00
FGTS Rescisório (Recolhimento GRRF)

C.Social: 0,00

Base FGTS 13o.Sal.: F.G.T.S. 13o. Salário:0,00 0,00

F.G.T.S.:

F.G.T.S. 13o. Salário:

G P S
Cod. 1031 Dedução FPAS 0,00

Cod. 1040

Segurados

Empresa

Cod. 0115 Terceiros

Cod. 1058

Cod. 1066

215,18

Total Líquido 1.332,88

338,60

779,10

Total de Funcionários: 1

Ocorrência (Classificação dos Agentes Nocivos):

Total de Empregados por Ocorrência

- Com apenas 1 vínculo

Ocorrência 1:     1 Empregados

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 











G3350107530991061
01/07/2025 08:04:30

Cliente - Conta atual

Agência 2427-9
Conta corrente 107488-1ASSOCIACAO MATA CILIAR
Período do extrato 06 / 2025

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
29/05/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
03/06/2025 2427 99015 470 Transferência enviada 552.427.000.040.183 380,00 D

03/06 13:08 ASSOCIACAO MATA CILIAR
03/06/2025 2427 99015 470 Transferência enviada 552.427.000.040.183 1.030,00 D

03/06 13:08 ASSOCIACAO MATA CILIAR
03/06/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 60.301 3.151,74 D

260 0001 45226511809 JULIA CARACA AUGU
03/06/2025 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.541.100.009.630 13,00 D

Cobrança referente 03/06/2025
03/06/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 4.574,74 C 0,00 C

Rende Facil
09/06/2025 4258 99015 870 Transferência recebida 554.258.000.270.024 7.270,00 C

09/06 16:35 PREF MUN CAJAMAR CM
09/06/2025 0000 00000 351 BB Rende Fácil 9.903 7.270,00 D 0,00 C

Rende Facil
10/06/2025 0000 13113 435 Tarifa Pacote de Serviços 841.611.101.884.103 79,60 D

Cobrança referente 10/06/2025
10/06/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 79,60 C 0,00 C

Rende Facil
17/06/2025 2427 99015 470 Transferência enviada 552.427.000.040.183 558,26 D

17/06 10:50 ASSOCIACAO MATA CILIAR
17/06/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 558,26 C 0,00 C

Rende Facil
18/06/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 61.801 580,33 D

18/06 14:15 R S DE LIMA HORTIFRUTI LTD
18/06/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 61.802 447,55 D

18/06 16:08 VIA VERDE POSTO DE SERVICO
18/06/2025 0000 13113 258 Tarifa Pix Enviado 891.691.200.191.859 10,17 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 18/06/2025
18/06/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 1.038,05 C 0,00 C

Rende Facil
23/06/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 62.301 1.000,00 D

23/06 13:00 BARBARA PISCITELLI DA COST
23/06/2025 0000 13113 258 Tarifa Pix Enviado 861.741.200.103.427 9,90 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 23/06/2025
23/06/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 1.009,90 C 0,00 C

Rende Facil
30/06/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------

OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6117183 JORGE BELLIX DE CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088





Resumo do mês - Junho/2025

Saldo bruto em 30/05/2025 R$ 43.652,61

Aplicações no mês: R$ 7.270,00

Resgates líquidos no mês: R$ 7.260,55

IR sobre resgates no mês: R$ 56,33

IOF sobre resgates no mês: R$ 0,00

Rendimentos no mês: R$ 265,42

Saldo bruto em 30/06/2025: R$ 43.871,15

Histórico de movimentação

Data Histórico Capital Rendimento* IR IOF Valor Líquido

30/05/2025 Saldo Anterior R$ 42.929,22 R$ 723,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

03/06/2025 Resgate R$ 4.432,49 R$ 177,81 R$ 35,56 R$ 0,00 R$ 4.574,74

09/06/2025 Aplicação R$ 7.270,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.270,00

10/06/2025 Resgate R$ 77,04 R$ 3,19 R$ 0,63 R$ 0,00 R$ 79,60

17/06/2025 Resgate R$ 539,72 R$ 23,17 R$ 4,63 R$ 0,00 R$ 558,26

18/06/2025 Resgate R$ 74,04 R$ 3,20 R$ 0,64 R$ 0,00 R$ 76,60

18/06/2025 Resgate R$ 932,63 R$ 36,02 R$ 7,20 R$ 0,00 R$ 961,45

23/06/2025 Resgate R$ 979,19 R$ 38,38 R$ 7,67 R$ 0,00 R$ 1.009,90

30/06/2025 Saldo Final R$ 43.164,11 R$ 707,04 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

* Rendimento desde o início da aplicação, referente ao capital resgatado.

Impresso em 01/07/2025 às 14:18

BB RENDE FÁCIL

Dados do Cliente

Agência
2427-9

Conta
107488-1

Cliente
ASSOCIACAO MATA CILIAR

CNPJ
61.056.933/0001-95


